
INDICAÇÃO Nº 
4247
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, SR. JOSÉ SERRA, que determine à Secretaria de Transportes a realização de estudos e a adoção de providências para que seja construída uma passarela de pedestres na Rodovia dos Imigrantes, nas proximidades do Parque da Juventude. 

JUSTIFICATIVA

A Rodovia dos Imigrantes chega ao município de São Paulo, recortando uma área urbanizada e extremamente adensada, junto ao Parque Estadual Fontes do Ipiranga. No interior deste Parque existem áreas de lazer, que são utilizadas pela população que mora nos arredores. No entanto, pela inexistência de passarela de pedestres nas proximidades de tais áreas, é freqüente a ocorrência de atropelamentos na Rodovia dos Imigrantes. Assim seria fundamental a construção de uma passarela de pedestres, nas proximidades do Parque da Juventude.      

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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